
afr GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2a/2o24 PM.S.A.L
FLS N
RUB

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" O I 9/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUI\üCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considemndo a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação de Chamada

Pública para aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura
Familiar no intuito de atender a demanda dos elunos metriculedos nas escolas da rede municipel
de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar, solicitamos a Vossa Seúoria através do

Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamenuária e por

qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocoÍrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitação.

Santo Anlônio do Leste - MT, 3l de janeiro de 2023

I{ILSON SILVA
culturao de educação e

Portaria 07 022 de 02 de fevereio 2022



Iwr s.a.r-
FLS NO
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GOVTRNO MUNICIPAT-^

§AilTÍI A]{TtlilIll Utl LESTE

PORTARIA N".07612022.
DE: 02 DE FEVERETRODE 2022.

JOSE ARII}íATEIA VIEIRA ALVES.
Prc-leito N{unicipal de Santo Antônio clr
Lcste. Estado de Mato (irt'»sso. no uso dc
suas atribuições legais.

RESOLVET

Arrigo l' -.DI:sl(INAR o sr'.-NILSON BARBOSA
DA SILVA. para responder pelo car-to dc SI--CRHI'ARIO I)l-- EDUCAÇAO E CLII-TURA desta

Prefeitura. cont-ormc Lei Municipal n" tt08,'2020 de I I dc outubro 1020.

Administração e

ponaria.

Artigo 2" - Detenninar a Secretaria Municipal tlc
Planejarnento quc l()rne as proridéncias nccessárias pôra a execução tlcsta

Artigo 3" Lsta Portaria cntra ern rigor na data dc sua

publicaçãr.r

Artigo 4" - Revogam - se as dispcxiçires crn contrário

REGISTRA.SE
PtiBLIC.T-SE

CU[IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EIII: 02 DE, FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIMATEIA!'I ALVES
PREFEITOMU IPAL

,.' .,...:.;i' j ' r.rlril :i :: :,:.r. ...:: I :i., :it j pJ!ij

I

I(eg istrada na Secrelâ'ia de Adrninistraçãtr e irclalncnto c t'ublicada por all\ação crn local
de costumc- conforrne na legislaçào ern r i::.

REZENDE
SECRETARIO DE A M INISTRAÇÃOEPLAN E.IAMENTO

Ruâ \ \'.161 l:rrdim Srntâ lnês f orre (66) 3{ÍlÍi-l(ll{0 - c-m il: prcleiturra4 santo{[ tooiodolcsre, nr r-go\ . br
( UP 78.6211-000 §anto .^ntônio do l-estel\Il'



o desconto dâ importància corespondente ao prejuizo, na remuneraÉo

mensal a que lem direito o CONTRÂTADO (A).

GúUSULA I - O presentê Contrato será regido pela Lei Munrcipal no.

0g/0't de 2E de Dezembro de 2.001 e Lei Municjpal n'07E/2O02 de 20 de

dezembÍo de 2002 que drsciplina o Plano de CâÍgos e Salários do Muni-

cípio na íoíma do ânexo único, da Lei Municipal n'879/2022, que autoÍi-

za a contrataÉo lempoaária dos servidores PÚblicos Municipais por prazo

deteíminado, os servidores, destinados ao preenchimento provisório, dos

cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA íe - O presente conlrato terá a duração de 05 (cinco) mêses

a codar da data de assinatura, desünando-se a alendeÍ as necessidades

lemporárias de excepcional interesse público.

CúUSULA 11'- Em vrrtude dâ própria essênqa do pÍesente contralo, fi-

cam as partes, na hipótese de desejarem resctndilo, antes de decomdo o .

prazo esüpulado na Cláusula antenor, desobrigado de qualquer indenta_

Éo ou aüso píévro-

CúUSULA 12: - Se durante a ügêncja do presenle clntrato o (a) CON-

TRATADO (A) deí justo motivo para dispensa, poderá ser despedado por

justa causa.

CúUSULA í3' - As despesas decorÍenles do presente instrumento cor-

rerão a contas da DotaÉo Orçámentária: 06.00í. í 2. í 22.5007.20035'3.

í.90.í1.00.r.500.í00í000 vENcl El{Tos E vaNTAGEils FlxÂs, sE-

CRETARIA t UNICIPAL oE EDUCAçÃO E CULTURA constânte do or-

çamenlo úgentê e orÇâmentos fijluros.

CúUSULA í4'- E por estarêm de pleno acordo as partes contratanles,

assinam o presente Contrato de Trabalho porTempo Determinado, em du-

as üas, Ícando a primeira em poder da CONTRATANTE, e a segundâ

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competenle recjbo.

As paíes elegem o foro da Comarcâ de Primavera do Lesle paÍa dirimirem

evenluais desavençâs decorrentes do presente contrato, em delrimênto de

qualqueÍ outro por mais especrâl que seia.

Preíeitura Munidpal de Santo Antonio do Lêsle - MT, aos 01 dia do mês

de FeveÍeio de 2022.

UARCOS AURELIO LUCENA

SERVIDOR (A)

JOSE ARI ATEIA MEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS:

PM.S.A.L

mento que tome as proüdências necessárias pârâ a execuÉo desla poF

taria.

Artigo 30 - Esta Ponana entra em ügor na data de sua publicaÉo, revc
gando as disposições em contÍário

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

: CUTIPRA§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

Eir: 02 OE FEVEREIRO OE 2022-

JOSE ARI AÍEIA MEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Regisúada na Secretaria de AdminisltaÉo e Planejamento e Publicada

por afixaÉo êm locálde cosfume, conforme na legislaÉo em ü9oí.

LUIS CARLOS RÉZ E OE

SECRETÁdO DE AO Ii{ISÍRÂçAO E PLANEJAflENTO

PREFÉMJRÀRECURSOS HU ANOS
PORTARIA N'. 076/2022. OE: 02 OE FEVEREIROOE 2022.

JOSE ARIIIATEIA VIEIR ALVES,PTeÍeito Municipal dê Santo Antônio

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso dê suas âtribuiçóes legais.

]RESOLVE;

Artigo 1" -DESIGNA o Sf.I{ILSON BÂRBOSA OA S|LVA,para responder

pelo c€rgo de SECRETÁR|O DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta Preíei-

tura, conforme Lei Municrpaln" 8082020 de 13 de outubro 2020.

AÉigo 23 - Determinar a SecÍetana Municipal de AdministraÉo e Planqa-
mento que tome as proüdéncras necessárias para a execuÉo desta poÊ

taria.

AÍtigo 30 - Esta Portaria entra em ü9or na data de sua publicáÉo.

Anigo /to - Revogam - se as drsposaçóes em contrário.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA-SE

CU PRA.SE.

GABIT{ETE DO PREFEITO

EÍí: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Regtsrada na seqetaria cle AdminisfaÉo e Planejamento e Publicada

por afixaÉo em local de coslume, coníorme na lêgislaçao em ügor.

3 de Fevêreiro de 2022 ' Jornal Ofcjal Eletrônico dos Múnicípios do Eslado de Mato Grosso 'ANO XMI I

Artigo ? - Determinar a Secretaíia Munidpalde rdminlstraÉo neia-

AssinaluÍa

Nome:

RGI

AssinatuÍa

Nome

RG:

PREFEITURÁ,'RECURSOS HUtrANOS
CONTRÂTO DE TRABALHO POR TEf,PO OETERflI ADO

CoNTRÂTO N'. 003/2022

PREFEITURÀRECURSOS HUÍÚAT{OS
PORTARIA No. 077/2022. DE: 02 OE FEVEREIRO DE 2022

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E OÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSE ARIXAÍEIA MEIRA ALVES, Prefeito lúunicjpal de Santo Antônio

do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuiÇões legais.

RESOLVE;

Artlgo ío. Concêder Licençé Prêmio em gozo à seÍvidora pública eíetiva

CLAUOILENE OLwEIRA SANÍOS para os meses de FEVERÉIRO,

Í{ARçO e ABRIL de 2022, conforme garante Lei n'3E7/2012, artigo 46'
Parágraío 'l'.

, Através do preseríe instrumenlo o MlJNlclPlo DE SANTo ANroNlo Do
LESTE-MT, com sede nâ c.idade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenida

: Gorás, n' 367, Jardim Santa lnês, CEP n' 78.62&000, inscrita no CGCi MF
I sot) no u.217.3621000í-90, doíavante denominada simplesmente CON-

TRATANÍE, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal em ExêrcÍcjo

Sr. JOSEARI ATEIA vlElRÂ ALVES, brasileiro, casado, porladorda cá
dula de identrdade RG 14428342 SSP/MT ê CPF sob o n'867.715.741-72

e FABIAI{A LAIGT{ER, podador (a) da cédula de identidade RG sob no.

12,[9021-1, SSP, T e inscrito no CPFÍ\,F sob o n' 876.562.561-72 e resi'

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, BairÍo: CENÍRO, na cidade

de Primavera do Leste - MÍ, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A),

CEIEbTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE.

TERMINADO PARA AIENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA OE EX-

cÊPCIONAL INTERESSE PÚBLlCO, em conÍormidade com â Lei Municr-

dranomunrcrpal-oíg/mUamm . lMr!l,l/.amm.org.br 308 Assinado Digitalmenle
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GovERNO MUNrcrpaVB

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024
t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 9/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETAR]O

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a aquisição de Produtos AlimentÍcios para merenda escolar por meio da Agricultura Familiar
no intuito de atender a demânda dos alunos matriculados nas eseolas da rede municipal de
educação, pelo Programa de Alimentação Escolar, conforme solicitação e termo de referência em
anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esla Secretaria para que efetue os

tÍâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 31 de janeiro de 2023

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO MUMCIPÁL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARI^ N" 360n022 DE 2vún022
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SECRETÁRIO
ECONOMIÂ E
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§AHT{, At[ ?r
!F§ :--Continuidadã do progresso, de mãos dadas com o povo!Gesráo zOZtÍ2024

PORTARTA N'.360i2022.
DE: 2t DE SETE]TTBRO DE 2022.

\iÕMEIA. O §ERVIDOR PTiBLIC()
EF'E1 IVO PÁR.A ITFSPONDI;R PELOC]ARGO DE

{_o-§.E ARIMATET,A vrEfRA
*VqS, kelêim Vunicipat rlc Sanr.rÁ^ntonio do L esre, Estado de t to,.., c.o.],,.no uso dc suas atribuiçõcs legais.

#.HmLiltl,H.?Jf ff ffiffi *,#ffiffi*::**i:#J,it
Â dmi ni srraçâo que rom e as prov idências lJH, L #:TTiréffiffi ,"1r:,T i c i pa r cJe

publicaçâo- rwogando as disposiçôes .*tm;.t-ta Portaria erltra cm 
'igor na dara de sui

REGISTRâ§E

RE§OLVE;

PUBLTCA.SE

CUMPRA.SE.

,fâ?i18..3,?iãxx"il8
JOSE ÂRIMATOIÂ VIE

PREFETTOMU
Registrada na secrelaria de Administraçâolocal de costume. confomre na legis lução Ytgor.

ALVES
L

amrnlo e publicada por afixaÇilo enr

sE c REr,iRÍr rkrm f"L?ãy.rr^ NEJ A rlÍ E Nro

RuaA.H'36?-*.*;m,Hilmg5giHt$_1trgrffi"*bdoLêsrêiur



PM.s.A.r
,-LS NO

21 de S€{êÍÉro de 2022 . Jornal Oíidd Eletôíico do8 MunicipiG do Estado de Mab Grosso . ANO XVI

§í' O acolhinErio hhiliar da criança e do adolesc€nle poderá cmteín- Registrada na Sêcretâíiâ dê Ádíxniíráção e Planeirneí{o e pubJi:âda914 a concê3sáo de subsídio Ên3nceiro desünâdo à íamitia aco,hedora, Poí afüaçáo eíh locál de cGlLrrE, codorme na ,egrshÉo em vigoÍ
coí'rfuír.E aval€çlo ÉcÍlrce, sem cáÉter reÍnher8tfuio, com §eu u§o cefl-tralo eÍn guprir o5 gastos decoríentes d
lesceÍlte acolhdos.

a manutenÉo de c'iança ou ado- i
LUIS CARLOS REZEIIDE

§?. O CMOCA .*eÍvãrá percentusl do Fundo Muniopat dos Oíreilos da

sEcRErÁRto oE aDfD{tsrRAçÃo E PLAi{EJAXEXÍO

ma do aÍt. 260, s?, dê Lei 8

Cdiflça ê do Ádobscents para o prog.ama de aco[tim€nto Én*liar, na tor- j PREFEITURA IUX§PAL DE SÁrTo 
^it

TOXI(, OO LE§TE009/90 EDIIAL DE cowocÂÇÃo N6 et12022AÉ 10. O Servho de acolhmenlo na rnodalk ade. FaínÍtia Acolh€dora pa_ EOTTAL DE COiü/OCAÇÂOrâ seÍ irEc,ito no CMDCA. de\€rá apíesentar íhelodologia do programa rf 0t92022que contemple

| - fdma de cadastiarierio de cahdids t0§ a ser Íamítia acoth€dora: Il_crr I

A ftêêituro Muorcipat de Saírto Ârrtônio do L6te _ MT , por inteÍrnêdÍo detéflos (b seleçâo dos candiOatos: ltt - cápaolaÉo dos candtdãtos: lV _ ,

seu Íepresentanb legat, Sr JOSE ARI MATETÂ VtEtRÁ ALVES_ prebito
acoÍÍDânharEnto Municipal, COTWOCA o (a) candidato (a) relacjonado (a) no an€xo I destê
Art t i. O progrârDre deve sêgür os paaâÍnetros de funcpnaínenlo do §€Í-

, Edilsl, âpÍor,ã(ro (a) no processo Seletivo §rÍplitícádo rf OO1:2O21 , rcati-
úço dê fdmíla acolHúa dispo9tos nE Resotuçlo Conúunta 0il09 do

z.aÔo en 19tUnO21. tÊíuJo o resu,lado sido hoÍÍtotogado em 3t to5t202'l
CNAVCoianda OÍiêntações Té.Íic{s: Serviç. (rê AcothjrÍ,ento pâra cn-

para compaíecerem nesta cooRDENAmRlA oE iecuRs OA HUTA-
anç€s e Ádolescsntes. OS desta pr€íeitura. no prazo ê rtá O/a (quaüo) dh. útob nG horáÍb6
DAS DISPOSIÇôES FINÁlS E TRANSITÓRAS

de expediênle (07:OOô í.1 :mh e 13 00h à. 17:OOt), murrdo6 dê todG os

\- Art íe Esta resoJuÉo êit.e eín vrgor na data d€ sua publicaçào

docrríEitos corBtsntes m n€§ÍrE i6m do Edital e rehcionado no AfEroll dêste editat, páre toÍnate(n pos§e ên sêus respêdi\os csrgos
Santo Ánlônio de Lerrergeí _ MT, 15 de SelerÍ,bro de 2022

Sêrá corsijerado desistente e. froílánlo, êlinúnado do processo scteliyoirnÍrilicado, o (s) cãídjdâÍo (s) convocádo (s) que náo coíFArecer
s

hacar a

CII'CA

Ltornar Aug.tsto dd Sirye tlÍrrÉ.
l+€8idor . do Cmlolho IünblFl dÕ OiEito! dâ Cri.ntá . do Ado_

(em)até a data Blabêteaira e ÍrunilG dC§ dooJmenlos erJgidos. po&f,rcto aPre{eitura Municipat de Sanb Ântôoio do Leste _ MT convocar o (s) o (s)próximo (s) carúdalo (s) aprovadc. obêdêctda .igorcaíiêítê a ofdem c,edassÍcaÉo

PREFEITURA UTIICIPAL OE SÂir
PORIARIA |{". 3SL?áIYONIO 

DO LESrE

PORTARja ,l.. 360/2022.

DE: 2í DE SETE BRO DE 2022.

NOIú.EIA, O SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO PAR,A RESPONDER PELOCARGO OE SECRETÁRrc üUXICÍx ournns pnovrJÀNc-Ã--'e,paL oE ECOro..ta E trlrÂHças E

JOSE AFIIATEIÂ VIEIRA

\- ALvEs, Prefeito Municipal de Santo Antooio do Leste, gstaoo oe rr,latoGaosso, no uso de suas atriburçôê rêgais ----- -- ,',.,- 
I

RESOLVE:

A.ügo_t' - NOMEAR o seÍvidor puôtrco eHivo Sd WEVERTOàI AXCEL- IIO PERERÁ OE SOUSA. oara reso
ruN|crpar DE ;c;;i;;;;ffi*, * 

"aÍso 
de sÊcRErÁRr.o '

Ardso ,, - Dererminar a secÍer8ri8 ;::::T#,rtr;rll* j
as providências íEcessáÍies para a exeqJÉo desh poÍtaíia. - - 

i

11T-.- _O" 
poiana entra em ugor na datá de sLla pubtiãÉo, re!+gamo as dispo§içôes em co.llráno.

REqsrRÂsE I

Maioíes Ífiformaçóes poderáo ser útdâs judo à CooÍdênadoíia de Rêcur_sos Humõnos desta preÍeituía erÍ horário de expediente.
I Gab,neb ao e.eibío Mun*jpat do Sanlo AntôrÍo do Lesto, ao6 20 d|as do, ílês de setembro dê 2@2.

JOSE ARt ATE,A vlEIRA ALvEs FigíÊío flUn,cjp,,
ANEXO I

allExo I
DO EDÍTAL OE COltvocAÇÃO t{. oí í2t 22.
1- - Paía_torÍEr posse, o canddalo delerá aprêsentar doqrínentaçJo (oí-ginal ou Íotocópia aUenücada) q€ comprove:

a) Coínpro\rante de EscolaÍidadePÍéRê
apr€§eÍrado em v,a oÍis,"ri "ã;; ;f;;f";HHff ;#f
b) Co{ÍproeaÍne de Re3idêíEia;

c) Fotooópia legÍvet dã Cêrtirtiio d6 NasclíÍEnlo ou Casarnento,
d) Fotocópa da Certidào de Nsscl.ÍEnto dos flhos menores de 1g 6nos eCaatetra de vacina dos filhos aÉ 05 anos de tdade (sê hourêr),
ê) CPF dos fthos caso hoúêr,

_0 ::9óera do Tftuto de eteitoí e Cênidão ql.É comprove não br sofridoqrniÉo politica - ceÍlidão ortlinat emilira peta justiç€ e{eiloraJ:
g) Fotocópia do Ceíifcâdo dê ReseMstB, para os caodidatos do sexornâscrjinoi

h) Fdocópà do RG e CpF do candktêlo ê do cônjug€ (se ca!ádo);
0 Fotocóçia da C€íetra de Trabaího e co.pASEp; np'ovante de inscrição no PIS/

I j) FotocóEa tegí,,/et da CNH se br o caso.
i t) Comprovante de exêrne de saúde Ílsica e rnental (erânE rn&ico) nêcessário 60 des€írFenho das fuíçóes ineíentes âo cárgo pÍetendijo:

PREFEIÍURA f,ulflcrPÂL DE SA!ÍÍO AXTô IO OO LESTE

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GÁBINETE DO PREFE]TO

E :2í SETEf,BRO OE 2OtZ
JOSE AR ÁIEIÁ VIEIRA AIVE§
PREFEITO UIIICIPAL

x.
0t

^l
IIAGO DA\GS lllt

drariomunicjpal org,trÍilamm . \á1,vw.arrn oÍo bÍ 489
Àssinado Digital.iEflte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnês

04.217.362y0001-90
Page 1

P.M.S.A.L

Ao
FLS NO
RU8

Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Codiqo da Ficha :377
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12.306.5007.2041.0000 3.3.90.32'00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI#O GRATUITA

Saldo Orçmentário : R$ tL2.712,52
CENTO ÉDOZÉ MII-, SETECENTOS E DOZE REAIS E CINQUEI{TA
E DOIS CENTAVOS

ffi Exercício

Emissáo

2023

31tO1nO23

Atenciosamente,

Ir.il
(xr7 /oos

lài:MUNIcIPIoDE5ANTolANÍoNIooc)LEsÍEcNP-rl6+21736?00019l]CértiÊi.êdotô|AccFlDL

c
:378.266.461-20
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GOVERNO MUNICIPAL

SAT.ITÜ ANTONIÜ ÜÜ LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o Povo!

Gestão 2O2ll2O24
t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 9/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

v r,xceLgNtÍssnao sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsiivel promova o
procedimento adminishativo de licitação de Chamada Pública para a aquisição de Produtos
Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura Familiar no infuito de atender a

demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de educação, pelo Programa de

Alimentação Escolar, conforme termo de rêferência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 31 janeiro de 2023.

fm
S o de educação e cultura

PorUiria 612022 de 02 de fevereiro 2022
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2L/2O24

TERMO DE REFERÊNCIA

I -OBJETO:

'l.l Registro de preço para aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da
Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de

educação, pelo Programa de Alimentação Escolar. De acordo com a tabela abaixo relacionada:

2.JUSTIFICATTVA:
Faça necessário aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura Familiar

no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de educação, pelo

Programa de Alimentação Escolar.

3 .ESPECIFICAÇOES TÉCIüCÀS

a

ITENS COD TCE DE§CRIçÁO DO PRODTITO QTD. t ]NID. V. fINIT TOTAL

400 und3686-2 Abacaxi - de boa quslidade, fiesco, maduro, em

embalagerÍ pópÍia e segura

2 TCEMTOOOO

219

Abobora Mâdur. - de boa qualidâde, fiesc4 madur4 em

embalagem pÍóFÍia e següra.

300 kg

00023002 AMbora v€rde - de boa quslidede, Ê93c4 em embalagem

própria € $gurÀ

300 ke

40 ke4 000658r2 Acerola - de boaqualida&, frescÀ maduÍ4 €m embâlagcm

própria e segura

5 TCEMTOOOO

112

AçaÊão - de boa qualidade, frescr. madum, em €mbalqem

própria e segum.

l0 kC

6 r07955-7 Alface Pé de alfact de boa qualidád€. fresm, em

embalagem própria e segura

r.2m und

1 000105t1 Banana da Terra - de boa qualidade, frcscÀ em eslado de

maturação, em €mbalagem própria e segura

150 kg

t 3695-r Banana Maçã - de boa quâlidade. fÍesca em estado de

maturação. em embalagem própria e scgura

800 kg

9 3697-t BaranaNanica - de boa qualidade. fiesca- em eslado de

maduraçào. cm embalagem própria e s€gura

800 kg

t0 3696-0 Barâra Pmta - de boa quahdade, frôsc4 em estado dô

maduraçfu, em cmbalagcm própÍia e seBura

800 kg

3

FONTE DE RECTJR,SOS: SECRETARIA MI]MCIPALDE EDUCA Ão r culrun-l

E-mail : licitacao@san toantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT

I
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4 - LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇO:

4.1- O local de entrega dos serviços será no almoxarifado central, desta prefeitura, na rua A n"367, jardim

santa Inês de segunda a sexta parte da manhã 07 as I I horas, no quantitativo solicitado e em conformidade com as

especificações constantes nesse termo de referência e no edital de licitação, sendo de responsabilidade da

contratada todas as despesas de locomoçâo.
4.2. o Prazo de entrega deverá ser de 02 (dois) dias úteis.

4.3- Os itens aqui contados serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para efeito de

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo no prazo de2 dias uteis contados

da entrega da data.
4.4- A solicitação dos produtos será parcelada conforme a necessidade de cada escola.

4.5- As despesas com materiais, e demais objetos necessários e caso o produto seja danificado no trajeto da

entrega este serão por contâ da contratada até mesmo no caso de substituição dos mesmos;

5 _ PEÚODO DE E)GCUÇÁO: 12 MESES.

O prazo total para prestação dos serviços corresponderá ao período de aproximadamente l2 meses,

contados a partir da daa de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do exhato do contrato no diário

--oficial. 
Ressalvada a hipótese de pronogação do artigo 57, II, da lei n" 8.666/93, contados da data indicada no

termo de autorizâção de início dos serviços.

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1, Não haveni disputa de prços para os itens. O credenciado deverá ofertar os produtos de acordo com o valor
fixo definido neste termo de refeÉncia.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

7.1- Uma vez notificada de que a prefeitura efetivara a aquisição, a licitante venccdora deveÉ comparecer em 2
dois dias uteis seguintes á notificação, pâra retiraÍ a âutorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, sob pena

de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas ern Edital. Recebida a autorização de

fornecimento e/ou ordem de servigo, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos,

!- especialmente os previstos no termo de referência;

b) encaminhar a nota fiscal dos produtos entregues para posterior encaminhamento á secretaria municipal da
prefeitura a fim de efetivação do pagamento devido

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovêm a regularidade com a Seguridade Social

(CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuigões municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam a atender

prontam ente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07E, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e serviços

fornecidos, bem como efetuâr a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto enhegue

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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comprovadamente adulterado ou inutilizável, portânto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

j) Substituir o produto que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou que

apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE:

k) Responsabilizar-se pelo transpone dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarÍegamento, e lamMm pelo ônus decorrente de despesas com

transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente

identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados, não

podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à

Prefeitura o direito de recuú-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

S. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

8,1 Uma vez firmada a contraÍâção, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias pâra que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado

dentro das especifi caçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocon€ncia de eventuais imperfeições no curso do fomecimento.

fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da
\-
- entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

9. DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIÁ:

9.1 - As despesas corn as aquisições ora requeridas- correrâo à conta do Exercício vigente ao ano corrente da

pÍestação do sen'iço- e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante oneÍar recttrsos

orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

9.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte

dotação orçamenlária:

Dotação:

Unidâde 0ó Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Funcionâl programática 12306500'72041 Manutenção do Programa PNAE/FNDE

Ficha 37',? Material. bem ou serviço para distribuição gratuita

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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IO. DA ACEITAÇÃO DO OBIETO:

10.1. Após a entregâ ou a prestação de serviço, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar

os materiais/produtos/bens/serviços entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

10.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser

substituídos no prazo Máximo de 05 (cinco) dias.

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

I I .l . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pelâ a administração para este fim, ou se ainda

julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico especializado para que

este de um parecer de conformidade ou um laudo atestandô que este atende as exigências

12. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vist4 âpós o recebimento do produto, devidamente

atestado pelo setor comp€tente, acompanhada da nota fiscâl atestada pelo departamento compêtente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratâdo das suas responsâbilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva das entregas efetuadas'

10.j. A prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, os que forem negociadm com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de responsabilidade

do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de

Seguridade Social-INSS e o Certificado dê Regularidade de Situação paÍa com o Fundo de Garantia de Tempo

.=. de §erviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST'

11. COI{DIÇOES GERAIS:

I l.l . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência'

Santo Antonio do Leste - MT, 3 I de janeiro de 2023

NILS
Sec

Portaria
o de educação e cultura

612022 de 02 de fevereiro 2022

E-mail : licitacao@santoan toniodoleste.mt.gov'br
Rua A - N.367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 34E8-r080 - cEP 78628-000 - Santo Antônio do

Lesúe/MT

Material, bem ou sewiço para distribuição gratuita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviço§

Requisiçâo Responsável

OOO58/23 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descrição

AOUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

Data

31t0112023

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação

rede municipal de educaçáo, pelo PÍograma de Alimentaçáo Escolar. De acordo com a tabela abaixo relacionada.

Item Cód. Produto Cód.TC
Descrição Detalhada do

1 00,t.035.599 36E6.2 ABAC/üI - PEROLA, coM COROA, DE PRIMEIRA, ÍAMANHO E CoLORACAO UNIFORMES, DEVENDOSERBEM DESENV UNID 400--- - oLVIDo E i,ADURo, coM PoLPA FIRME E INTACTA, SEIT DANOS FISICOS E MECANICOS ORiUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA.

E DescÍição do Produto unidade Qtde 
oQtde 

Rec 
oc' 

custo

ir-"-dyt-o---------
0 12

2 001.027.93i MToooo219 ABÔBORA MADURÂ _ DE BOA OUALIDADE, FRESCA, IVIADURÂ, EM EMBALAGEM PRÓPRIA E SEGURA, KG 300 0 12

3 00i.032.683 99923692 ABOBORÂ VERDE DE CONSISTENCIA FlRlvlE EM EMBALAGEM PROPRIA E SEGURA KG 300 0 12

4 oOí.027.933 00065gí2 ACEROLA - DE BOA QUALIDADE, FRESCA, MADURÂ, EM EMBALAGEIVI
---5-óo;r;t.ril;:roããdrrz--n-ç-n}úô--óÉáóÃ-o-unlo-noeÊRÉ§õÃ,úÀóúÁÀ 

EúÉúÉÃLAGÉú

PRÓPRIA E SEGURÂ KG 40 O 12

Ê-RõniiÁÉÀÉcúÊú 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - iê- 

- - - - 
1ô- 

- - - - - 
o- 

- - - - ;i - - -

6 00í.027.935 107955-7 ALFACE _ PÉ DE ALFACE DE BOA QUALIDADE, FRESCO, EIVI EMBALAGEM PRÓPRIA E SEGURA uNrD 1200 0 12

7 00r.027.936 OOO1O584 BANANA DA TERRÂ _ DE BOA QUALIDADE, FRESCA, E[il ESTADO DE IMATURAÇÃO, EM EMBALAGEM PRÓPRA E SEGU KG 150 0 12

RA

I 001.022.96,t 369S-i BANANA IIACA - DE BOA QUALIDAOE, FRESCA, EM ESTADO DE I\TATURACAO, EIV EMBALAGEM PROPRIAE SEGURA KG 800 0 12

9 001.022.962 3697-8 BANANA NANICA - DE BOA QUALIDADE, FRESCA, ENT ESTADO DE MATURACAO, EM EI'BALAGET' PROPRIA E SEGURÂ KG 800 12

í0 00í.022.963 3696-0 BANANA PRATA - DE BOA OUALIDADE, FRESCA, E ADO DE MATURACAO, EM EMBALAGEM PROPRIA E SEGURA KG 800 0 12 .!
s
v,
P

tr?rcr-
@@z

PÍesidente Secretário Almoxarifado

(

0


